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PORTARIA QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 25 E 28 DO REGIMENTO 

INTERNO DO SUBCOMANDO-GERAL 
 

Portaria n° 51, de 17 de outubro de 2012. 
 

Dá nova redação aos arts. 25 e 28, do 
Regimento do Subcomando-Geral 
aprovado pela Portaria n° 58, de 26 de 
julho de 2011 e dá outras providências.   

 
 

 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9° da Lei n° 8.255, de 20 
nov. 1991 (LOB); combinado com as atribuições contidas no art. 7°, incisos III e VI, do Decreto 
Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010, resolve: 
 
 
 
 



 


